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EDITAL ASBRAN nº 003/2017 

 
 

CHAMADA PÚBLICA DE ARTIGOS PARA O NÚMERO TEMÁTICO DA REVISTA 

RASBRAN COM O TEMA "PROMOÇÃO DA ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL" 

 

Pelo presente edital, a Associação Brasileira de Nutrição (ASBRAN), torna pública a chamada de 

artigos para o número temático da Revista RASBRAN com o tema "PROMOÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 

SAUDÁVEL". 

 

A Revista da Associação Brasileira de Nutrição - RASBRAN propõe neste número temático a 

publicação de artigos sobre Promoção da Alimentação Saudável, com a finalidade de divulgar 

iniciativas, estratégias e ações desenvolvidas sobre o assunto em diferentes cenários e trazer 

contribuições para a problematização do tema em toda a sua complexidade. 

 

I – SOBRE O OBJETIVO  

 

1.1 A alimentação adequada é um direito humano básico com múltiplas dimensões. Atualmente, 

busca-se o entendimento e ampliação do seu conceito de forma a envolver tanto práticas 

alimentares apropriadas do ponto de vista biológico quanto sociocultural, além de sustentável 

para o meio ambiente.  

 

1.2 Considerando que o padrão alimentar produz impactos diretos na saúde de indivíduos e 

coletividades e diante da preocupação com a prevenção e o cuidado integral dos agravos 

relacionados à alimentação e nutrição, são identificados inúmeros desafios para a 

implementação de práticas alimentares adequadas, sendo assim este número temático visa 

reunir estudos sobre iniciativas de promoção da alimentação saudável que possam trazer 

contribuições teóricas e práticas acerca da questão. 
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1.3 O objetivo do número temático é, portanto, reunir um conjunto de trabalhos, intervenções e 

ações de tal forma a colaborar para a discussão e reflexões críticas que se proponham a 

explorar o tema.  

 

II – SOBRE AS INSCRIÇÕES E SUBMISSÃO DOS ARTIGOS 

 

2.1 A inscrição será realizada, exclusivamente de forma online, pelo endereço eletrônico 

https://www.rasbran.com.br no período de 09 de agosto de 2017 a 09 de outubro de 2017 até 

as 23h59. Após este horário, a inscrições serão encerradas.  

 

2.2 Poderão ser apresentados ensaios teóricos; estudos de natureza quantitativa e/ou qualitativa, 

referentes às pesquisas concluídas ou em andamento com resultados parciais e relatos de 

experiências associados à discussões teóricas. 

 

2.3  Os tópicos relevantes para serem desenvolvidos no número temático estão descritos abaixo: 

- Promoção da alimentação saudável em diversos contextos: escola, atenção à saúde, 

assistência social, ambiente institucional e outros; 

- Aspectos conceituais e/ou metodológicos em promoção da alimentação saudável; 

- Abordagem intersetorial e interdisciplinar em promoção da alimentação saudável. 

 

2.4 Para submissão, os artigos originais deverão seguir as normas da revista, disponíveis no 

endereço eletrônico da RASBRAN - https://www.rasbran.com.br.  

 

2.5 Os manuscritos poderão ser submetidos em português, inglês ou espanhol. 

 

2.6 Nesta edição, a revisão ortográfica será de responsabilidade do(s) autor(es).  

 

2.7 A avaliação dos artigos submetidos seguirá as normas da revista. 

 

https://www.rasbran.com.br/
https://www.rasbran.com.br/
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2.8 Para este número temático foram convidadas como editoras as Nutricionistas Dra. Ana Eliza 

Port Lourenço e Dra. Renata Borba de Amorim Oliveira. 

 

III. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

3.1  Em caso de dúvidas, entrar em contato pelo e-mail: rasbran@asbran.org.br. 

 

3.2 Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer 

controvérsias oriundas do presente edital e de sua execução, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

São Paulo/SP, 09 de agosto de 2017. 

 

 

 

_______________________ 

Daniela Fagioli Masson 

Presidente da ASBRAN 
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